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I – INTRODUÇÃO 



O presente trabalho tem como finalidade realizar um estudo sobre a Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, conhecida por “Simples Nacional” ou 

“Super Simples”, sob o aspecto do princípio basilar, o Pacto Federativo. 

Para o desenvolvimento deste será necessário discorrer sobre: (i) as normas gerais de 

direito tributário em face da sistematização promovida pelo código tributário nacional; (ii) 

princípios, tanto no seu aspecto valorativo como limite objetivo; (iii) o Pacto Federativo, e, 

por fim (iv) o Simples Nacional. 

O ordenamento jurídico é visto pelo prisma de um sistema autopoiético. E no que se 

refere às normas gerais de direito tributário serão apresentadas as teorias dicotômica e 

tricotômica, da qual adotamos certa imparcialidade àquela, ao considerá-la mais coesa e 

coerente. 

Já no quesito princípios apontaremos diferenças semânticas significativas, analisando 

tanto seu aspecto valorativo como limite objetivo. Nesse delinear é apresentado o Pacto 

Federativo, como garantia constitucional e cláusula pétrea da nossa Constituição Federal/88, 

que de maneira nenhuma norma poderá ser alterada tendenciando a concentração de poder 

político, administrativo, legislativo e financeiro. 

Adotadas tais premissas será desenhada a trajetória do Simples Nacional, desde sua 

gênese até tornar-se a Lei Complementar n. 123, demonstrando posteriormente críticas 

fundamentais a sua implementação e o seu real impacto aos contribuintes.    

II – NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO EM FACE DA 

SISTEMATIZAÇÃO PROMOVIDA PELO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

2.1. O ordenamento enquanto sistema 



O ordenamento jurídico se apresenta de forma una, e, é composto por unidades 

normativas. Cumpre salientar que ao tentarmos engendrar nas regras jurídicas é 

imprescindível observá-las como um sistema de proposições prescritivas, de maneira que não 

se pode encontrá-las desvinculadas de hierarquias e de relações de coordenação.  

Ao delinear que o ordenamento jurídico se organiza em sistema quer significar que 

suas unidades normativas apresentam idêntica disposição formal, embora internamente 

desempenhem funções distintas. Estes papéis diferentes são importantes quanto ao corte 

metodológico, mas também o são na medida em que nos permitem distinguir os regimes 

jurídicos impostos pelo direito. 

Paulo de Barros Carvalho em sua obra Direito tributário, linguagem e método, 2ª ed., 

pág. 359/360, nos explica: 

             ... em planos epistemológicos, as normas jurídicas, como unidades atômicas do sistema, 
cumprem dois papéis diferentes: umas disciplinam, pronta e diretamente, o comportamento – 
são as regras de conduta; enquanto outras se ocupam também do proceder do homem no seio 
da sociedade, porém o fazem de maneira mediata e indireta – são as regras de estrutura. E é 
nessas últimas que se encontram as normas gerais de direito tributário. 

Ressaltando o modo de sistematização de se analisar o ordenamento jurídico é que 

Cristiano Rosa de Carvalho, nos estudos analíticos em homenagem a Paulo de Barros 

Carvalho, em seu artigo intitulado por Sistema, Competência e Princípios, na obra Curso de 

Especialização em Direito Tributário (2007) traz em seu prólogo: 

A visão sistêmica do direito é certamente o atual grande movimento teórico da Ciência 
Jurídica. Trazida para o direito a partir da interdisciplinar Teoria Geral dos Sistemas, tal 
abordagem tem uma enorme força explicativa para o fenômeno jurídico, sendo capaz de 
identificar a estrutura fundamental do ordenamento bem como a sua auto-formação a partir 
dos seus próprios elementos, as normas de produção normativa ou metasnormas, que 
resultarão nas próprias regras de conduta, retornando sempre aos valores fundamentais do 
sistema e sua manifestação através dos princípios jurídicos. 

A teoria sistêmica, sob a denominação de autopoiese, teve sua gênese com os biólogos 

treinados em Cibernética: Humberto Maturana e Francisco Varella, que tinham por finalidade 



avaliar o ser vivo enquanto sistema aberto e fechado, este pela sua organização interna e 

àquele para as informações advindas do ambiente. 

A interdisciplinaridade muito evidente nas últimas décadas não demorou a alcançar a 

Autopoiese, o que acabou por influenciar Niklas Luhmann, sociólogo alemão, que a aplicou 

em seus estudos dos sistemas sociais. Cristiano Rosa de Carvalho na mesma obra supracitada 

explica (p. 861, 862): 

O sistema social luhmaniano é uma complexa estrutura, cujos elementos são atos 
comunicativos, e compõe-se de subsistemas adotados de código binário próprio: o subsistema 
econômico (cujo código é “ter/não ter”), o sistema político (“poder/não poder”) e o subsistema 
jurídico (“lícito/ilícito”). Em síntese, um sistema é autopoiético (seja esse sistema um ser vivo, 
uma sociedade ou um ordenamento jurídico) quando tem três propriedades: 1) é auto-
regulável: significa que o sistema consegue manter o equilíbrio interno através da troca de 
informação com o ambiente. As resposta (“feedback”) do ambiente às mensagens que envia o 
fazem ajustar a sua ação futura. 2) É auto-gerativo: significa que o sistema produz os seus 
próprios elementos. 3) É auto-referenciável : significa que o sistema tem em si mesmo as 
regras de auto-produção, i.e., o sistema fala sobre si mesmo (função metalingüística). 

Um exemplo muito claro da propriedade “auto-regulável” é o sistema de refrigeração 

com termostato, este, instalado em uma sala mantém a temperatura no nível desejado, contudo 

se alguém abre uma porta, a temperatura do local se modifica, então o termostato será ativado 

para que a refrigeração aumente alcançando assim a temperatura anteriormente estabelecida. 

Contudo, não é “auto-gerativo”, pois não tem ele a capacidade de produzir os seus próprios 

elementos, caso uma peça quebre ele não conseguirá auto-regenerar-se.  

“Auto-gerativo” são aqueles sistemas capazes de se modificarem de acordo com o 

ambiente, não necessitam de qualquer tipo de intervenção advindas do ambiente para 

substituir elementos internos que tenham se degenerado.   

Já no que se diz respeito ao atributo “auto-referenciável”, o sistema é apto a definir 

sua própria organização, internamente possui um código que produz os princípios necessários 



a produção de seus elementos, e nesse há as diretrizes essenciais para sua auto-geração como 

o DNA no ser vivo.   

No que se refere ao direito e a autopoiese, Paulo de Barros Carvalho in Curso de 

direito tributário (2007, p: 148) elucida: 

Para a teoria dos sistemas, no modelo luhmanniano, o direito constitui um sistema 
autopoiético de segundo grau, tendo adquirido autonomia em face do sistema autopoiético 
geral, que é a sociedade. Surgem os ordenamentos jurídicos como subsistemas autônomos 
pela emergência de um código próprio e diferenciado (lícito/ilícito), pronto para dar 
estabilidade a um processo equilibrado de autoprodução recursiva, fechada e circular de 
comunicações exclusivamente jurídicas. Em outras palavras, um sistema autopoiético se 
qualifica por um perpetuum móbile auto-reprodutivo, de modo que seus elementos, seus 
processos e suas estruturas são construídos a partir do próprio sistema, e não pela influência 
direta de outros sistemas. 

Assim, podemos dizer que é um sistema dinâmico autopioético o ordenamento 

jurídico, e seus elementos são as normas.  

2.2. Normas Gerais de Direito Tributário e suas teorias 

O polêmico o artigo 18, § 1º, da Constituição de 1967, abaixo transcrito, foi o que deu 

início a duas correntes interpretativas de suma relevância, baseando-se na experiência jurídica 

e suas conseqüências. 

Lei complementar estabelecerá normas gerais de direito tributário, disporá sobre conflitos de 
competência nessa matéria entre União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e 
regulará as limitações constitucionais ao poder de tributar. 

A vertente dos tributaristas mais tradicionais, ou seja, àqueles presos à literalidade do 

texto, não encontram afora à letra senão àquela que lhe permite à estrutura lingüística da 

imposição. Também conhecidos por sua formação ortodoxa, são eles os responsáveis pela 

interpretação de três distintas funções. Essa corrente tricotômica manifesta-se da seguinte 

forma: a) emitir normas gerais de direito tributário; b) dispor sobre conflitos de competência, 



nessa matéria, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; e c) regular as 

limitações constitucionais ao poder de tributar. 

Frederico Araújo Seabra de Moura em sua obra Lei Complementar Tributária (2009, 

p. 163) ao discorrer sobre a corrente tricotômica cita Hamilton Dias de Souza: 

É nossa opinião que as normas gerais de direito têm campo próprio de atuação que não se 
confunde com a regulação de conflitos e limitações ao poder de tributar, o que significa ser 
tríplice a função da lei complementar prevista no artigo 18, §1º, da Emenda Constitucional n.1 
de 1969. 

Moura ainda elenca os recentes adeptos a esta corrente tricotômica, como os juristas: 

Eurico Marco Diniz de Santi, Paulo Ayres Barreto, Robson Maia Lins e Tácio Lacerda Gama. 

Por outro lado, a corrente minoritária, não menos importante, vem ganhando 

notoriedade e sendo complementada por subsídios valiosos de novos adeptos. Com uma linha 

de interpretação sistemática consideram inadmissíveis que as normas jurídicas veiculadas pela 

legislação complementar ao serem deferidas adentrem no âmbito das competências 

concedidas aos Estados-Membros com a desculpa de realizá-lo em nome das normas gerais, o 

que provocaria ásperas ofensas aos fundamentos do sistema, rompendo o postulado 

federativo. 

Elucida Clarice Araújo: 

            A concepção de corrente tricotômica traz consigo implicações embaraçosas, como, ao arrepio 
da rigidez que caracteriza a Constituição Federal, admitir-se que o sistema foi 
minuciosamente traçado em seus dispositivos, possa ser alterado mediante outro processo 
legislativo que não as Emendas Constitucionais. Ou seja, dizendo de outro modo, implica não 
só no desrespeito ao regime federativo que rege o Estado brasileiro, como confere 
flexibilidade à Constituição.1 

                                                            
1 MOURA, Frederico Araújo Seabra de. Lei complementar tributária, cit., p. 163-164.; ARAÚJO, Clarice. 
Normas gerais de direito tributário: uma abordagem pragmática. 
 



Sob o olhar sistemático, não deixando ao bel prazer do legislador da União e com a 

intenção de preservar os princípios da Federação e da autonomia dos Municípios é que os 

juristas partidários a esta corrente filosófica compreendem o artigo 18, parágrafo 1º, da 

Constituição de 1967, anteriormente citado de modo distinto: 

            Lei complementar estabelecerá normas gerais de direito tributário para dispor sobre conflitos 
de competência, nessa matéria, entre as entidades tributantes, bem como regular as limitações 
constitucionais ao poder de tributar. (CARVALHO, 2007, p: 223). 

Paulo de Barros Carvalho delineia o perfil desta corrente dicotômica explanado-a em 

sua obra Curso de Direito Tributário de modo preciso e coeso (2007, p: 223, 224): 

             As conseqüências teóricas e práticas resultantes dessa interpretação seriam as seguintes: 1.ª) 
À lei complementar, enunciada no art. 18, § 1º, da Constituição Federal de 1967, caberia a 
única função de ser veículo introdutório das normas gerais de direito tributário. 2.ª) Estas, por 
sua vez, ficariam circunscritas a dois objetivos rigorosamente determinados: a) dispor sobre 
conflitos de competência entre as entidades tributantes; e b) regular as limitações 
constitucionais ao poder de tributar. 3.ª) Como decorrência imediata dos tópicos anteriores, a 
expressão normas gerais de direito tributário ganharia conteúdo jurídico definido. 4.ª) Ficaria 
assegurada a integridade dos princípios da Federação e da autonomia dos Municípios e, por 
extensão, sua resultante imediata: o postulado da isonomia das pessoas políticas de direito 
constitucional interno. 5.ª) Nenhum detrimento adviria ao sistema, porquanto tais pessoas 
poderiam exercer, naturalmente, as competências que a Constituição lhes dera e, nas áreas 
duvidosas, onde houvesse perigo de irromper conflitos, o mecanismo da lei complementar 
seria acionado, mantendo-se, assim, a rigidez da discriminação que o constituinte planejou. 
Paralelamente, a mesma espécie normativa continuaria regulando as limitações constitucionais 
ao poder de tributar. 

Geraldo Ataliba foi minucioso ao tratar das normas gerais de direito tributário e 

atribuiu como três as funções: 

            Em suma, cabe a norma geral de Direito Tributário:  
a) para preencher as lacunas do texto constitucional, quando não o possam ser por iniciativa das 

ordens parciais interessadas;  
b) para dirimir conflitos de competências;  
c) para complementar, quando couber, as limitações constitucionais ao poder de tributar.2 

É importante considerar que mesmo apresentando três finalidades o autor não se 

aproxima da interpretação tricotômica, e, sim, da corrente dicotômica. Isto porque, sua tese 

                                                            
2 MOURA, Frederico Araújo Seabra de. Lei Complementar Tributária, cit., p. 167-168.; ATALIBA, Geraldo . 
Normas gerais de direito tributário e financeiro e tributário e a autonomia dos Estados e Municípios. 



possui foco sobre o conteúdo das normas gerais. E apesar de dispô-las em três funções, podem 

perfeitamente ser sintetizadas às duas acepções consideradas pelos dicotômicos. 

MOURA explica de forma didática esta redução: 

            Ao defender o tributarista em comento o cabimento da norma geral de direito tributário “para 
preencher as lacunas do texto constitucional, quando não o possam ser por iniciativa das 
ordens parciais interessadas”, induz a que se conclua que tal afirmação serve tanto para os 
conflitos de competência quanto para as limitações constitucionais ao poder de tributar. Trata-
se de uma assertiva genérica, que é observada: a) quando a União edita norma geral para 
dirimir conflitos de competência; e b) no momento em que as limitações constitucionais ao 
poder de tributar são completadas por meio de lei veiculadora de norma geral. Em ambos os 
casos, se verificam “lacunas” que devem ser preenchidas via lei complementar e nunca pelos 
próprios entes políticos. (p. 168). 

O artigo 146 da Constituição Federal vigente, abaixo transcrito, confirma a tese da 

escola bem comportada do direito, ou seja, os tricotômicos. Preceitua o legislador no referido 

artigo que cabe à competência da lei complementar toda a matéria da legislação tributária. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 
 I – dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios;  
II – regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 
discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuições; 
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 
c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 
cooperativas; 
d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as 
empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 
previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 
contribuição a que se refere o art. 239. 
Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, ‘d’, também poderá instituir 
um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
I – será opcional para o contribuinte; 
II – poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; 
III – o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos 
pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou 
condicionamento; 
IV – a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes 
federados, adotado cadastro nacional único de contribuinte. 

 



Notamos que a Constituição Federal de 1988 apenas tratou o mesmo assunto com 

mais riqueza de detalhes, contudo em sua essência não houve transformações. Por isso ainda 

encontramos disputas interpretativas no que se refere a este artigo. 

Ao nos depararmos com o artigo supracitado, poderíamos dizer o que de todo o zelo 

empreendido nas faixas de competências destinadas à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios? Deixar que o “resto” fique para a livre interpretação do legislador 

complementar definindo as normas jurídicas como gênero ou espécie, não seria dissonância 

bastante entre o que diz o editor da norma e o que constitui na realidade a mensagem que há 

de ser admitida pelo receptor ou seu destinatário? 

Não é o interesse deste estudo desdizer a corrente a qual adverso, mas é notável que 

para existir qualquer norma em nosso ordenamento é preciso cumprir com um mínimo 

semântico. E a falta dos limites impostos ao conceito de normas gerais de direito tributário, 

desprestigia o conteúdo e o sentido pretendido pelo legislador constitucional. 

Assim sendo, o sentido desejado à expressão normas gerais de direito tributário só 

terá alcançado seu significado se respeitar o princípio da isonomia das pessoas políticas de 

direito constitucional interno, a Federação e a autonomia dos Municípios. 

III – PRINCÍPIO 

3.1. Definição 

Princípio palavra esta que tem sua origem no latim principium, principii e nos dá a 

idéia de causa primária, origem, base. Roque Antonio Carraza in Curso de Direto 

Constitucional Tributário, traz o histórico desta: 

Introduzida, na Filosofia, por Anaximandro, a palavra foi utilizada por Platão, no sentido de 
fundamento do raciocínio (Teeteto, 155 d), e por Aristóteles, como a premissa maior de uma 



demonstração (Metafísica, V. 1, 1.012 b 32 – 1.013 a 19). Nesta mesma linha, Kant deixou 
consignado que “princípio é toda proposição geral que pode servir como premissa maior num 
silogismo” (Crítica da Razão Pura, Dialética, II. A). (2004, p. 33). 

Observemos que em qualquer outra Ciência o termo princípio é utilizado como o 

momento em que algo tem começo, ponto de partida. Presumi-se a figura de um status 

excepcional, tornando mais acessível o entendimento de alguma coisa. É, ainda, considerada 

em qualquer sistema, como a pedra angular. 

Carraza, na obra supracitada explica: 

Sendo o princípio, pois, a pedra de fecho do sistema ao qual pertence, desprezá-lo equivale, 
no mais das vezes, a incidir em erronia inafastável e de efeitos bem previsíveis: o completo 
esboroamento da construção intelectual, a exemplo, como lembra Geraldo Ataliba, do que 
ocorreu na “Abóboda”, de Alexandre Herculano. (2004, p. 34).3 

É utilizado pelo direito para diferentes situações: as regras das quais estamos nos 

referindo, para destacar normas que definem importantes critérios objetivos, para constituir 

seu próprio valor desatrelado de sua estrutura e o limite objetivo sem a consideração da 

norma. 

Todavia, com o intuito de esclarecer os pormenores existentes nas normas jurídicas é 

que ALEXY publicou em 1986, em língua alemã, a obra Theorie der Grundrechte, afirmando 

que estas podem consistir tanto em princípios como em regras. E escreveu: 

El punto decisivo para la distinción entre reglas y principios son normas que ordenan que algo 
sea realizado en la mayor medida posible, dentro de las posibilidades jurídicas y reales 
existentes. Por lo tanto, los principios son mandatos de optimización, que están caracterizados 

                                                            
3 O autor traz como nota explicativa: Neste capítulo de sua História de Portugal, Alexandre Herculano de 
Carvalho e Araújo, vulto máximo do romantismo português, relata-nos, com todo o vigor de seu estro 
insuperável, os singulares episódios que marcaram a construção do Convento de Batalha (ou Santa Maria da 
Vitória). Como se sabe, D. João I, Mestre de Aviz, tendo vencido os castelhanos em Aljubarrota (1385), mandou 
edificar, em cumprimento a um voto que fizera, o referido Convento. A obra foi confiada ao arquiteto português 
Afonso Domingues, que, ficando cego no curso dos trabalhos, viu-se, sem mais, substituído pelo irlandês David 
Ouguet, antes de dar início à formidável abóbada da casa capitular. Ouguet, menosprezando a pedra de fecho 
concebida pelo antecessor, alterou o risco primitivo e, por isso, a abóbada ruiu, algumas horas depois de ser dada 
por concluída. Chamado à presença do rei, Afonso Domingues, apesar de ressentido (a página que reproduz o 
susposto diálogo que manteve com D. João I, inscreve-se entre as mais belas e dramáticas das já escritas em 
língua portuguesa), retomou a direção dos trabalhos e, na data aprazada, deu por terminada a notável obra, que 
tem resistido ao peso dos séculos. Tão consciente estava da exatidão dos cálculos, que retiradas as vigas que 
sustinham a abóbada, debaixo dela permaneceu, sem comer nem beber, durante três dias. 



por el hecho de que pueden ser cumplidos en diferente grado y que la medida debida de sua 
cumplimiento no solo depende de las posibilidades reales sino también de las jurídicas. El 
ámbito de las posibilidades jurídicas es determinado por los princípios y reglas opuestos. Em 
cambio, las reglas son normas que solo pueden ser cumplidas o no. Si una regla es válida, 
entonces de hacerse exactamente lo que ella exige, ni más ni menos. Por lo tanto, las reglas 
contienen determinaciones em el ámbito de lo fáctica y jurídicamente posible. Esto significa 
que la diferencia entre reglas y principios es cualitativa y no de grado. Toda norma es o bien 
uma regla o un principio.4  

 

3.2. “Valor” X “Limite objetivo” 

Paulo de Barros Carvalho realiza um estudo detalhado a respeito do termo princípio in 

Curso de Direito Tributário, no qual determina duas importantes vertentes de princípio, 

considerando-o como “valor” ou como “limite-objetivo”. Esta distinção tem influência nos 

efeitos práticos. A Axiologia ou Teoria dos Valores ganha autonomia com Miguel Reale, o 

qual desvincula os valores dos objetos ideais. Conforme suas preleções, podemos observar a 

presença de valores o que nos permitem diferenciá-los dos “limites objetivos”. E discorre: 

bipolaridade – apenas possível entre os objetos ideais, que é a marca obrigatória nos valores. 
Onde houver um valor, haverá como contraponto o desvalor, de tal modo que os valores 
positivos e negativos implicar-se-ão mutuamente, daí a implicação (b), recíproca. A terceira 
nota é a necessidade de sentido ou referibilidade (c), querendo significar que o valor importa 
sempre uma tomada de posição do ser humano perante alguma coisa, a que está referido. 
Além disso, as estimativas são entidades vetoriais, apontando para uma direção determinada, 
para um fim, e denunciado, com isso, preferibilidade (d). Por outro lado, não sendo passíveis 
de mediação, os valores são incomensuráveis (e), mas apresentam forte tendência à graduação 
hierárquica (f), o que exprime a inclinação de se acomodarem em ordem escalonada, quando 
se encontram em relações mútuas, tomando como referência o mesmo sujeito axiológico. O 
fato de não poderem ser mensuradas mostra a flagrante incompatibilidade entre o 
reconhecimento das estimativas e sua mediação, seja qual for o padrão adotado. Entenda-se 
por incomensurabilidade, portanto, o sem-sentido semântico que representaria estabelecer 
proporções de medida aos valores. (...) os valores requerem sempre objetos da experiência 
para neles assumir objetividade (g). Não se revelam sem algo que os suporte e sem uma ou 
mais consciência às quais se refiram. A objetividade é conseqüência da particular condição 
ontológica dos valores. (...) Chamamos, aqui, de “objetividade” a esse atributo intrínseco a 
todos os valores, a despeito de sua verificação cognoscitiva processar-se mais emocional do 
que racionalmente. (2007, p. 159-160). 

                                                            
4  PAULSEN, Leandro. Direito tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da 
jurisprudência. cit., p. 858 – 859. ALEXY. Theorie der Grundrechte. 



E, o autor, ainda elenca mais três elementos essenciais no que se refere à composição 

lógica dos valores, deixando clara sua significação ontológica, porque são estas entidades que 

existem exatamente pelo fato de serem valores. 

Ainda sobre a composição lógica dos valores, é preciso dizer que eles vão sendo construídos 
na evolução do processo histórico e social, o que lhes dá o timbre de historicidade (h). Com 
efeito, os valores não caem do céu, trajetória existencial dos homens, nem aparecem do nada, 
de um momento para outro, mas são frutos do traço lógico que integra a estrutura de todo e 
qualquer valor. Outro elemento, porém, é a inexauribilidade (i), exibindo, a cada passo, que os 
valores sempre excedem os bens em que se objetivam. Mesmo que o belo seja insistentemente 
atribuído a uma obra de arte, sobrará esse valor estético para muitos outros objetos do mundo. 
Tal transcendência é própria as estimativas, de modo que o objeto em que o valor se manifesta 
não consegui contê-lo, aprisioná-lo, evitando sua expansão para os múltiplos setores da vida 
social. Como derradeira marca na configuração sintática ou lógica dos valores, convém 
mencionar a atributividade (j), aspecto relevantíssimo que enaltece o ato de valoração, 
deixando acesa a lembrança de que os valores são preferências por núcleos de significação ou 
centros significativos que expressam uma preferibilidade por certos conteúdos da expectativa. 
Ao mesmo tempo, acentua o caráter de não-indiferença de um sujeito ou de uma consciência 
motivada, em face do objeto que está à sua frente. È uma relação entre o agente do 
conhecimento e o objeto, tal que o sujeito, movido por uma necessidade, não se comporta com 
indiferença, atribuindo-lhe qualidades positivas ou negativas. (idem, p. 160-161). 

 

Assim, quando o intérprete está defronte a valores é remetido a um mundo de 

subjetividades, e que vão formando um emaranhado sempre mais complexo, e, isto acaba por 

dificultar a compreensão da hierarquia e torna “a análise uma função das ideologias dos 

sujeitos cognoscentes” 5. 

Os “limites objetivos”, por sua vez, nada mais são que metas a serem atingidas, as 

finalidades a serem alcançadas, assumindo, então, o status de valores. Vale ressaltar, que 

esses limites não são valores ao ponderá-los em si mesmos, contudo retroagem para alcançar 

valores, de maneira indireta, mediata.  

Este estudo se revela de suma importância ao nos referirmos aos princípios do sistema 

positivo brasileiro, para que se evitem ambigüidades, podendo desta forma verificar em qual 

aspecto o termo foi utilizado.  

                                                            
5 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de direito tributário. Saraiva. 2007, p.162 



E conclui Paulo de Barros: 

Seja como for, os princípios aparecem como linhas diretivas que iluminam a compreensão de 
setores normativos, que imprimindo-lhes caráter de unidade relativa e servindo de fator de 
agregação num dado feixe de normas. (2007, p. 163). 

 

IV – O PRINCÍPIO FEDERATIVO 

Para entendermos o princípio federativo brasileiro é necessário que compreendamos a 

sua real dimensão. Disposto no primeiro artigo, da Constituição Federal de 1988, prescreve: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 
I – a soberania; 
II – a cidadania; 
III – a dignidade da pessoa humana; 
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V – o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.   

Segundo o dicionário Aurélio Federação possui sua origem no latim tard. 

Foederatione, e, significa união política entre estados, ou províncias que gozam de relativa 

autonomia e que se associam sob um governo central. 

Contudo, é errônea a idéia de tentar enquadrar o conceito Federação a uma estrutura 

única e universal, que ao moldar-se a esta receberia tal denominação. Desta maneira, cada 

autor acaba por encontrar uma peculiaridade existente que outro tenha deixado passar 

desapercebido.  

É por essa razão que não se pode dizer que há estados federados absolutamente iguais, 

é uma inverdade, o que podemos admitir são semelhanças entre eles, salientando que 

federação é apenas a o tipo estrutural do Estado brasileiro ser, e, que por sua vez é constituído 

por forças, interesses e finalidades que podem variar, tanto no tempo como no espaço, 

conforme as necessidades de cada povo. 



Paulo de Barros Carvalho em sua obra Curso de direito tributário nos explica: 

Federação, de acordo com o clássico ensinamento de Sampaio Dória, é a autonomia recíproca 
da União e dos Estados sob a égide da Constituição. O Brasil é uma República Federativa (art. 
1º. da Lei Suprema), forma peculiar do Estado politicamente descentralizado. Convivem, 
harmonicamente, os Estados-Membros e a União, como pessoas políticas distintas e 
autônomas, que encontram no Diploma Básico a fonte superior de suas prerrogativas e de suas 
limitações. Não há superioridade entre as unidades federadas, assim como entre elas e a 
pessoa União. Cada qual desfruta de autonomia legislativa, administrativa e judiciária, 
rigorosamente certificadas no texto constitucional, e a prova jurídica desse caráter autônomo, 
além das competências privativas que o constituinte lhes outorgou, pode ser extraída de uma 
circunstância significativa: a intervenção federal nos Estados-Membros (2007, p: 170) 

CARRAZA, in Curso de Direito Constitucional Tributário, sintetiza: 

De qualquer modo, podemos dizer que Federação (de foedus, foedoris, aliança, pacto) é uma 
associação, uma união institucional de Estados, que dá lugar a um novo Estado (o Estado 
Federal), diverso dos que delem participam (os Estados-membros). Nela, os Estados 
Federados, sem perderem suas personalidades jurídicas, despem-se de algumas tantas 
prerrogativas, em benefício da União. A mais relevante delas é a soberania (2004, p.117). 

 

É por adotar a forma de federação que nos encontramos subordinados à Carta Magna, 

a qual confere competências aos estados-membros e ao estado-central, mas veja que são eles 

autônomos e não soberanos, e isso se deve ao fato de serem subordinados à Constituição, pois 

é ela quem lhes dá os limites para agir.  

Sacha Calmon Navarro Coelho elucida: 

A característica fundamental do federalismo é a autonomia do Estado-Membro, que pode ser 
mais ou menos ampla, dependendo do país de que se esteja a cuidar. No âmbito tributário, a 
sustentar a autonomia política e administrativa do Estado-Membro e do Município... impõe-se 
a preservação da competência a preservação da autonomia financeira dos entes locais, sem a 
qual outras não existirão. Esta autonomia resguarda-se mediante a preservação da 
competência tributária das pessoas políticas que convivem na federação e, também, pela 
equidosa discriminação constitucional das fontes de receita tributária, daí advindo a 
importância do tema referente à repartição das competências no Estado Federal... Sendo a 
federação um pacto de igualdade entre as pessoas políticas, e sendo a autonomia financeira o 
penhor da autonomia dos entes federados, têm-se que qualquer agressão, ainda que velada, a 
estes dogmas, constitui inconstitucionalidade. Entre nós a federação é pétrea e indissolúvel, a 
não ser pela força bruta de uma revolução...6 

Cumpre ainda salientar que para autores como Le Fur (La Condédération d’États et 

l’État Fédéral, 1866, pp. 586 e ss.), Mouskély (La Théorie Juridique de l’État Fédéral, Paris, 
                                                            

6  PAULSEN, Leandro. Direito tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da 
jurisprudência. cit., p. 865. COELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. 



1931, pp. 229 e ss.) e Friedrich (Constitutional Government and Democracy, Nova York, 

1950), cap. X), dentre outros7 a Federação se faz pela participação direta e indireta dos 

Estados-membros tanto na composição dos órgãos federais como na elaboração de suas 

decisões. E Carraza pormenoriza:  

A participação direta dá-se integrando, com seus representantes, o órgão constituinte federal; a 
indireta compondo o Poder Legislativo federal.  Este, nas Federações, costuma ter estrutura 
bicameral, é dizer, dualidade de Casas Legislativas: uma, onde está representado o povo 
federal; outra, onde estão representados os próprios Estados-membros (Câmara Alta). (2004, 
p.128). 

 

Um importante estudo foi desenvolvido, em novembro de 1998, pelo aluno André 

Elali, cujo tema é Federalismo Fiscal, Eficiência e Eqüidade: Uma Proposta de Reforma 

Tributária – Monografia contratada pela FENAFISCO para a FGV-EPGE Escola de Pós 

Graduação em Economia, trabalho elaborado a partir de princípios e diretrizes deliberadas 

pelo Conselho Deliberativo da Entidade e acompanhado por uma comissão específica. Citado 

por Washington Luís Batista Barbosa em seu artigo Lei Complementar N.º 123: a Capacidade 

Postulatória dos Procuradores Estaduais e o Pacto Federativo, esclarece: 

A distribuição dos impostos no Brasil é do tipo Especializada, ou seja, atribui a cada unidade 
federada competência sobre determinada base tributária. Assim o imposto de renda foi 
atribuído à união, o imposto sobre a propriedade territorial e urbana, foi destinado aos 
municípios, o imposto sobre consumo foi divido nas três esferas de governo, sendo dos 
estados a parte mais importante deste tipo de imposto. (...) Não basta dividir competência, 
para se implantar o chamado federalismo fiscal, uma das bases do federalismo, faz-se 
necessário buscar o equilíbrio entre a arrecadação das unidades da federação e as suas 
responsabilidades. Aqui nasceu um dos maiores erros da história da Federação Brasileira, erro 
este que, às vezes, faz com que pareçamos muito mais centralizado do que os estados 
unitários.  

 

Apesar de todas as características ligadas ao princípio da federação o legislador 

parece não notá-los, desrespeitando vários princípios e limites estabelecidos pela 

Constituição, e assim, a União acaba por invadir o campo das competências de seus Estados-

                                                            
7 CARRAZA, Roque Antonio. Curso de direito constitucional tributário. p. 128. 2004. 



membros sob pretextos esdrúxulos, o que nos expõe Paulo de Barros Carvalho in Direito 

tributário, linguagem e método: 

Que de vezes a União tem invadido as províncias da competência estadual, a pretexto de 
legislar sobre seus impostos privativos, ou tirando proveito da atribuição que os arts. 147 e 
154, do Texto Maior lhe adjudicam, em claro detrimento dos outros entes federativos e, em 
muitas oportunidades, arranhando o patrimônio jurídico dos próprios contribuintes. Cabe ao 
sujeito passivo, em situações como essa, insurgir-se contra a exigência federal, sobre o 
fundamento de que não fora respeitada a autonomia das unidades federadas, consagradas no 
art. 1º da Constituição. (2008, p. 273/274). 

Salientamos que a forma adotada de Estado por Federação encontra-se garantida e 

protegida pela cláusula pétrea disposta no art. 60, § 4º, I, da CR/88, o que não permite ser 

objeto de emenda. 

V – SIMPLES NACIONAL 

No que diz respeito aos Princípios Gerais da Atividade Econômica, a Constituição 

Federal de 1988, estabeleceu em seu primeiro capítulo: 

“Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de 
lei”.  

Neste artigo nos deparamos com uma norma de eficácia limitada - não possui 

aplicabilidade no plano fático, tais normas precisam de outras normas infraconstitucionais 

para que possam produzir seu efeito -, de cunho programático, necessitando de lei específica 

para possuir eficácia plena e, assim, poder produzir todos os efeitos a ele inerentes. 

O antigo Estatuto da Microempresa, Lei n. 7.256/84, preconizava: “normas integrantes 

do Estatuto da Microempresa, relativas ao tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, 

nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de 

desenvolvimento empresarial”. O grande questionamento desta era se a Constituição de 1988 



teria recepcionado ou não a referida lei. Notamos que a intenção do legislador foi elevar o 

estatuto ao plano constitucional. 

Então, através da decisão de não conhecido do Mandado de Injunção Coletivo n.º 73-

5/94, que defendia haver falta de regulamentação ao art. 179, é que o Supremo Tribunal 

Federal declarou ainda permanecer em vigou a Lei 7.256/84, e assim, sua recepção pela 

Constituição Federal de 1988.  

Novas leis surgiram com o intuito de não restar dúvidas, e, foi desta maneira que nos 

deparamos com um leque de normas emitidas pelos Estados-membros a fim de regular as 

relações das microempresas e empresas de pequeno porte. Todavia em cada localidade 

teríamos a possibilidade de um tratamento diferente, distorcendo a intenção do artigo 179 da 

CF/88. 

Surgiu assim, a Emenda Constitucional 42/2003 que alterou o artigo 146 da 

Constituição/88, a qual trouxe a definição de tratamento diferenciado e favorecia as 

microempresas e empresas de pequeno porte, até mesmo os regimes especiais e incluiu o 

artigo 94 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias - "os regimes especiais de 

tributação para microempresas e empresas de pequeno porte próprios da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cessarão a partir da entrada em vigor do 

regime previsto no art. 146, III, d, da Constituição”. 

O Simples Nacional estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensados às microempresas e empresas de pequeno porte nos âmbitos dos 

Poderes da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios.  

Àqueles que optarem por tal regime incluirá os seguintes impostos e contribuições: 

IRPJ- Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados; 



CSLL – Contribuição Social sobre Lucro Líquido; COFINS – Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social; PIS/PASEP – Contribuição para Programa de 

Integração Social; Contribuição para Seguridade Social “Patronal”; ICMS – Imposto Sobre 

Circulação de Mercadoria e Sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicações; e ISS – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. E 

não serão obrigadas a contribuir com os outros tributos relativos à União. 

Esta lei, de 14 de dezembro de 2006, é considerada como complementar a alínea “d”, 

do inciso III, parágrafo único do artigo 146 da Constituição Federal, introduzida pela Emenda 

Constitucional n. 42/03. 

A ênfase na expressão “considerada” no parágrafo acima é colocada com um tom 

pejorativo, porque as normas dispostas pela referida Emenda Constitucional transcendem sua 

função complementar e excedem os limites que esta pretendeu alcançar, e como se não 

bastasse, ainda afronta princípios e regras constitucionais que sustentam o Estado brasileiro, 

como por exemplo, o princípio federativo (art. 1º da CF), a autonomia dos Estados-membros, 

e, principalmente o artigo 60, §4º, I, da Constituição Federal de 1988, cláusula pétrea. 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

§4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I – a forma federativa de Estado; 

Vicente Afonso Gomes Júnior8 em artigo publicado ao site Jusnavegandi discorre 

sobre os espinhos encontrados no Simples Nacional e destaca que a Lei foi elaborada para 

tratar de normas gerais de direito tributário e por sua vez não se refere, pois, às empresas de 

pequeno porte nem às empresas microempresas. E pontua: 

                                                            
8 Vicente Afonso Gomes Júnior. Os Espinhos do Simples Nacional. Disponível em: <C:\Documents and 
Settings\MMC\Desktop\Materias p MONO\Os espinhos do Simples Nacional - Doutrina Jus Navigandi.mht>. 
Acessado em: 01/03/2010. 



Ora, não se pode conceber como "boa" a atitude do governo de oferecer em uma mão um 
"parcelamento" em até 10 anos dos débitos tributários e "meia dúzia" de benefícios para 
adesão das ME e EPP ao SN e, em outra mão, exigir quer o pagamento sobre a receita bruta e 
a apresentação de diversas declarações quer pagamento das mesmas multas e juros dos outros 
regimes, bem assim a "re-opção" ao SN, em certos casos, somente nos 3 ou 10 anos seguintes. 
Eis os espinhos dessa "rosa" oferecida pelo governo: 
1º. Aumento da multa "mínima", de R$ 100,00 para R$ 500,00, por falta de comunicação 
obrigatória da ME ou EPP de fato que importe na sua exclusão do SN;  
2º. Previsão de multa, de até 20% do valor dos tributos declarados, para quem deixar de 
entregar no prazo a declaração própria ou apresentá-la com incorreções ou omissões;  
3º. Previsão para as ME e EPP "prestarem esclarecimentos" para a autoridade fiscal, sob pena 
de multa de até 20% do valor dos tributos declarados; 
4º. Novas hipóteses de exclusão do SN: falta de escrituração de livro caixa ou não permissão 
da identificação da movimentação financeira e bancária; valor das despesas pagas maior que 
20% do faturamento ou valor das aquisições superiores a 80% do faturamento, com a "re-
opção" só nos próximos 3 ou 10 anos;  
5º. Responsabilidade automática do sócio pelos débitos da ME ou EPP no caso de 
parcelamento e de baixa;  
6º. Indefinição sobre a continuidade, ou não, do acréscimo de 50% nos percentuais para as 
"auto-escolas", agências lotéricas e agências de correio terceirizadas, bem como do acréscimo 
de 30% da receita bruta dos prestadores de serviços; 
7º. Definição de "receita bruta" que possibilita a inclusão do valor do ICMS, IPI e ISS como 
"faturamento" na escrita contábil-fiscal;  
8º. Impossibilidade genérica de apropriar e transferir créditos dos tributos abrangidos pelo 
SN;  
9º. Cobrança judicial feita pela União, ou seja, o nome da ME ou EPP vai para o "Cadin 
Federal" e o "SCR" do Baco Central, impedindo-a até de renovar o seu "cheque especial"; 
10º. Pagamento ou parcelamento de todos os débitos tributários federal, estadual (ICMS, 
IPVA, Taxa de Incêndio, etc) ou municipal (ISS, IPTU, Taxa de Água, etc) para poder aderir 
ao SN; e, 
11º. Imenso e ilegal poder de regulamentação do "Comitê Gestor" (sem representantes de ME 
ou EPP) nos seguintes temas: valores de enquadramento; forma de opção; forma de incidência 
das alíquotas; dia do pagamento e modo de restituir ou compensar quantia paga à mais; 
criação de documentos fiscais; criação de novas obrigações acessórias e a forma de 
contabilizar dados; fiscalização e exclusão das ME e EPP; forma e prazo para prestar 
esclarecimentos; criação de especificação técnica das declarações; parcelamento de débitos e 
baixa da ME ou EPP. 

Desgostosos com a Lei Complementar 123/2006, no que diz respeito a outros 

aspectos, foi ajuizada a Ação Direta de Constitucionalidade 3910, no Supremo Tribunal 

Federal, por parte da Federação Brasileira de Associações de Fiscais de Tributos Estaduais 

(FEBRAFITE). E em 29 de junho de 2007 a assessoria de comunicação da FEBRAFITE 

publicou em seu site: 

Para a FEBRAFITE dispositivos desta Lei Complementar violam a autonomia financeira e 
tributária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios brasileiros, ao suprimir parcela 
fundamental das respectivas competências normativas e administrativas de natureza tributária. 
O novo tributo, conhecido como “Simples Nacional” ou “Supersimples”, retira do Poder 
Legislativo Local (Estadual e Municipal), das Administrações Tributárias e dos seus 



respectivos funcionários fiscais (notadamente Auditores e Fiscais) competência para legislar, 
regulamentar, lançar e cobrar os seus dois mais importantes impostos o ICMS e o ISSQN. (...) 
Para Roberto Kupksi, presidente da FEBRAFITE, “Essa é uma ação efetiva da Federação em 
defesa do Pacto Federativo e dos entes federados, Estados e Municípios, que a nosso ver está 
sendo violado e não necessariamente com benefícios para os contribuintes conforme 
noticiado. A FEBRAFITE não questiona apenas uma lei aprovada pelo Congresso Nacional, 
mas se dispõe à colaborar com a sociedade, por isso vem apresentando uma proposta de 
Reforma Tributária que na sua visão preserva o Pacto Federativo, simplifica o Sistema 
Tributário, valoriza as Administrações Tributárias e as carreiras do Fisco.”  

Destarte, fica claro que o regime único de tributação acaba afrontando o princípio do 

federalismo e da autonomia dos Municípios, pois extrai a competência tributária estadual e 

municipal confiada pelo constituinte originário concentrando o referido poder à União. 

VI – CONCLUSÃO 

Diante do que foi exposto ao decorrer deste trabalho pudemos notar que qualquer 

proposta que venha ocorrer para uma possível Emenda Constitucional com a intenção de 

impor o exercício do poder político de maneira concentrada, não “seria” possível, pois que 

assim estaria interferindo na autonomia não só constitucional, como também na 

administrativa, política, legislativa e financeira dos Estados-membros. Isso somente 

aconteceria com uma nova constituição, decorrente de poder originário. 

É obvio que não podemos também zelar por uma constituição retrógrada que não 

acompanha o desenvolvimento e evolução de sua sociedade, contudo, qualquer tipo de 

alteração deverá respeitar inevitavelmente a autonomia das entidades federativas, bem como a 

união federal. 

Restam demonstradas neste pequeno estudo que a Emenda Constitucional n. 42/03, 

bem como a Lei Complementar 123/2006, não consagraram com os princípios mínimos 

fundamentais desrespeitando frontalmente nossa Constituição.  



Com uma denominação um tanto quanto sugestiva o chamado Simples Nacional só 

dificultou seus contribuintes. 

É claro que não é o objetivo aqui de impor um único ponto de vista no que se refere a 

esta lei, ou desdizer outras correntes doutrinárias, contudo fica difícil não se curvar a corrente 

dicotômica e admitir não podemos fazer uma interpretação apenas literária dos dispositivos 

encontrados na Constituição Federal, é preciso observar nosso ordenamento jurídico como um 

sistema. 

Fica nítida a ausência de zelo com as competências destinadas à União, aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios. Permitir que o legislador complementar delineie ao seu 

bel prazer a interpretação no que diz respeito às normas jurídicas como gênero e espécie é 

muita discrepância entre que diz o editor da norma e o que de fato chega ao seu destinatário. 

È notável que para qualquer norma existir em nosso ordenamento jurídico é necessário 

cumprir com um mínimo semântico, e, para alcançá-lo é preciso respeitar o princípio da 

isonomia das pessoas políticas de direito constitucional interno, a Federação e a autonomia 

dos Municípios. 

Cumpre salientar que o presente estudo apenas fez um pequeno corte metodológico, o 

Simples Nacional sob o aspecto do Princípio Federativo, todavia há uma imensidão de 

aspectos a serem aprofundados em pesquisas futuras. 
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